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ílPROJETO DE LEI 007/95

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIAS E LOGRA

DOUROS EÜBLICOS E dA outras PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do

Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais aprova e o Che

fe do Poder Executivo sanciona a seguinte:

LEI

ART. 15- Fica denominada Rua JONAS MIRANDA,

aquela que se inicia em frente a residência do Sr. Valderly Mi;;-

randa (cruzamento com o campo de Futebol do Anchieta Esporte Clu

be) e segue até a praia.

ART. 22- As'despesas com o emplacamento da

referida rua, correrão por conta da família do homenageado.

sua publicação.

trario.

ART. 32- Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 42- Revogam-se as disposições em con -

Sala das sessões, 03^de~-maio de 1995.
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Finanças e Orçamento
Projeto de lei n" 007 / 95Parecer n®

Autor JOCEIEM GONÇALVES DE JESUS

Assunto ; denominação de vias e logradouros públicos

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Finanças e Orçamento desta
Augusta Casa de Leis, e após análise doProjeto de Lei acima referido, sou de parecer
favorável ao mesmo, pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente
amparada. É o meu parecer.

Sala das Sessões, 84 de outubro de 1995

Valceny Ramos de Alpoím - Rdator

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões, outubro 1995

Nascimento de Medeiros - Presidentees

A elatorVai oêos

J

Josias Ma#Ula e Silva - Membro

Av. Presidente GetCillo Vargasi 161 - Tel. (027) 536-1344 — CEP 29.230-000 - Anchieta - ES
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação Jusfiça 6 Redação Final.

Parecer n" - Projeto de lei n® 007 / 95

Autor ; jocelem Gonçalves de jesus

Assunto ; denominação de vias e logradouros públicos.

Sr. Presidente:

Na qualidade de RELATOR da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final desta Augusta Casa de Leis, sou de Parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido,
pois a referida proposição se encontra legal e consitucionalmente amparada. É o meu
parecer.

04 outubro 1995Sala das Sessdcs« de Q^tuoro

io Pmnpermayerma Sflva - RelatorFi

Sr. Presidente:

Esta Comissão adota e aprova o parecer de seu relator, na íntegra. É o nosso parecer.

Sala das Sessões^ oa de oiTHnVi-rn de i qqi^;

Sflvio Líno da Costa - Presidente

^lOyffomperaerayer da Silva ' Relator

Luiz Oáudio de S^iK^Noguéira - Membro

Av. Presidente GetCillo Vargas, 161 - Tel. (027) 536-1344 - CEP 29.230-000 - Anchieta - ES


